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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subse(;retaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE JUTI NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MS-50041/2004 - INTERLEGIS. .

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a cÃMARA
MUNICIPAL DE JUTI, com sede na Rua São Paulo, 585, Juti-MS, neste ato representada por seu Presidente,
Vereador RICARDO JUSTINO LOPES, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.'
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

(l.7São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

, I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

,. III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomà-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATJV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATJV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATJV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defInidos no ANEXO;

lJI-

IV -

• V-

VI -

VII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuàrios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais !lo uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPQSICÃQ DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (i'NUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusi ente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
, conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - 'pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

li - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR,

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4,9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
.mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

(pI-ye)? não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
~ finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
I mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponbam de autorização
legal ou contratual;

II - as infomiações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou .ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA --'DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,cil6 de ~ de 2004 .

• Pelrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Vereador o Justino Lopes
Presidente da Câmara Municipal de Juti

Testemunhas:

. ido deSmáaO
- I

. TESOURElpr,

Repres nta
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

An exa" ("Td a' S"e.nad a..Fe d e rai.'-
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE JUTI

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Cormect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

ro. e~ de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
tlvrms.

r

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR~ ...
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICIPAL DE JUTI - MS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa InterIegis, a Câmara Municipal de Juti:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Dir.Administra 67-463-1489
eitor C.Fernandes Ass.Legislativ067-463-1238

[ ] atestar instalação
treinamento

IX] atestar instalação
treinamento

} atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

egunda a Sexta

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet. ~no . unicípio:

Rica~stino Lopes
. Câmara Municipal de Juti

Sim ~Não D
Sim ~Não D

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa /Ilterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereça:
PROGRAMA InterlegiS
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70165-900.

{(;5'900' -B f.. síi f'a. Ó:;.: '. .', '.~
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ESPECIE, Convênio nO:MT-51101120U4_ INTERLEGIS. celromdo
entre-o Cenlr" de Infmm,hica e Processamento de Dados do Senaoo
Federal - PRODASEN, aluando comO OlEão Exerulor do Programa
Imorlegi, e a Câmara Municipal de Planalto da Serra_MT: OBJETO'
Estabele<:ere regular li.panieipação da Casa Legi,lati", m, Programa
Imerlegis: MOOALlDADE: Nos lermo, do dis[lOSto00 An. 15. da
Lci nOS,666. de-21106IlY9J, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATL'RA: Ill'l(),'2004: VIGENCIA: A partir da data dc as,
,inalura. o;omvigência equivaleme iJ. duração d" Programa Inle:1egi,'
SIGNATARIOS, PeI" Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PelrÕnio Barbo,a Lima Can'alho - Oiretor-Executi,'o: Pell, Conve-
niadn. V=dor Él""" Anlônio dos Sanlos. Presidcnte da Câm.ra
Municipal de Planalto da Scrnt-MT.

ESPECIE: Conv""io nO:MT-5104912004 - INTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro dI' Informática c Processamento de Dado~ do Senado
Federal - PRODASEN. aluando como Orgão ExeCUlorco Programa
InletiC',li> c a Câmara Municipal de Nava Namré.MT: OBJETO:
Eslabeleccr e I{'gular a panieipação d. Ca,a Legislaliva no Programa
Interl,,!!is; MODALIDADE: Nos Icnno, do di'[IOSto no An. 25. da
Lei nOS.666. de 21106/199" bem comO ,uas ahemeues; DATA DE
ASSINATURA: 15.109_'2004:VIGENCIA: A panir -d. data de as_
sinalura. cam vigcneia "'lui,."lemc à duração do Progmlll3 Imerlegi"
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedC'rll.I- PRODASEN . E<mo, Sr.
Pelrôruo Barbosa lima Can'alho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. V<:n:'adorJonas Marliniano. Presidentc da Câmara Municipal

_ dc No"a Nazaré-MT.

ESPEClE: Convênio nO:MS-5003&'2004 _ INTERlEGIS. celcbrado
entre o Cenlro de Infonnitica C Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEK a'uando COmOÓrgão E<ccutor do Programa
Interleg-i, e a Câmara Munici[:>alde Aral Moreim-MS; OBJETO;
ESlabelcccr c regular a panicipação da Ca>a Leg-i,laliva no Programa
lnlcrlegis; MODALIDADE: Nos lCTITlo,do dis[lOStono An. 25. da
LcL 0° S_666. de 2110611Y9J,bem_como suas alteraçõcs: DATA DE
ASSI"ATURA: 2/10512004: VIGEI\'CIA: A partir da data de 35-
,inatura. çom visén.ia equivaknle à duraçlio do Programa I::lcrlegis;
SICjNATARIOS, Pelo Scnado Fedcml - pRODASEN - Exmo. Sr.
Petronio Bamosa Lima CaJ"'ialho _ Diretor-E~c<:ulivo: Pelo Con'-e'
niado, Vereador Osmar Marques do Amarn.l. Presidente da Câmara
Mu~.icipal de Aral Mon:im-MS.

ESPEClE, Coo";:nio nO,MS-511031/2004- INTERLEGIS. c<:lcbrado
entre o Centro de Infonnálin e Pro.esSame::IO de Dado&do Senado
Federal - f'RODASEN_ atuaodo como Órgão Executor do Programa
ImcdcSis e a Cim= Municipal de Bmsilãndia-.\1S: OBJETO: E,-
labclec,,, c regular a panicipaçlo da Ca,a Lcgi,lati,'a no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos tmnos do dispos'o no :\rL 25, da
Lei nO3.666. dc 21106/IQ93. bem_como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 26.'O5121l1l4:V1GENCIA: A panir da dara de as_
sinalura çom ,'igeocia equivalente;' duração do Programa Imerleg-i,
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exrno. Sr.
Pe'rôruo Barbosa Lima Carvalho - Dirclor-Esceutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Carlo, Amorim de Assis. Presideote da Câmara Mu-
nicipal de Brasilândia.MS

".-~--- - ..••
ESPECIE:"Convênio nO,MS-5004lnOO4~'. l1\"TERLEGIS. eelc\>r;ldo
~nlre o CIT.tro de Infom1:'itiC3e -Proce",-amcnto de Daco, do Sen.do
federal _ PRODASEN._a'uando eomo.OlEão b""ulOr do Programa
Intrrlegis c a Câinara Muniripal de Juti-MS: OBJETO: Estabelecer e
I{',gular a participação -da Casa Legislaliva 'no-Programa loterlegi.':
MODALIDADE: Nos tenno, do disposto no An. 25. êa Lei n" 8.666,
de 21106!199J. bem como ,"as al1eraçôc,: DATA DE ASSrNATliRA-
26/05/2004: VIGÊNCIA; A panir da dala de assinalura, com ,'igonria
cqui,."lcntc iI duracão do Programa Interkgis: SIGNATARIOS: Pelo
S~"ado federal _ PRODASEN . Exmo. Sr. Peln'",in Ilarbo;,;>.Lima
Caryalho - Dirrtor-Execulivo: Pelo ConveniOOo._Vereadm, RiC3rdo
Justino I..op-e-s.Presidente da.:£~~~Müii~P:'!1 de JUli_MS.'.

ESPÉCIE: Com'enio nO:MS-5004-t12004 _ INTERLEGIS. celebrado
entl{' O Centro de infonnâliea c Proccss.amento de D.do, du Scaado
Fedcral - PRODASEK amando corno Orgão E.~eculor do Progmma
Inler1egi, " a Câlll3ra Municipal de Caarapó-MS: OBJETO: E'la-
bele~er e regular a participru;:ão da Casa Legi,laliva no Programa
loterleg'-,: MODALIDADE: N"" u:TmoSdo d'-<P"*IOnO Art. 25. da
Lei ,,0 8.666. de 21106/199J. bem_como SIl1LSalterações: DATA DE
ASSINATURA: 16'11!21l()4: V1GENC1A: A partir da dala de as_
,inamra. com vistn,ia equi,'akntc à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr.
Pelrônio Barbo,a Lima Carvalho. DirelOr.Execuli,-o: Pelo Con\'e.
niado. Vereador Ga",ia Kemparnk dc Andrade. Presidenle da Cilmara
,\lunicip1ll de Caarapó-MS

ESPECIE: Con"enio nO;MS-51l04511004_ INTERLEGIS, cclcbmdo
entre o Cenl'" de Infornnil,ea e Proces,amento de Dado;; do Senado
f~d~ral _ pRODASEN, alUando ""mo Órgão ExceulOr do Prngrtlma
Interlegis e a Câmara Muni~ipal de C""la Ri~a_MS: OBJETO, E,.
lahel""e, e regular a partie;poçãn da Ca,a !.egi,lati,-, no Programo
Inlerk!,is: t.-10I)'\L1DALJE: Nos lermos Co disposto no An. 15, d.
Lei n" ,,_666. de 211Ot'i1199.J.hem çomo 'U"-Salterações: DATA DE
ASSINATUKA: 2f>'11f21104:VIGENCIt\: A p1Inir da data de as-
,inalUra. ~om vigen~ia equi\'alen,e à dumei!.odo Programa Im""legis:
SIGNATARIOS: PeJo Seaado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr
Pe:ronio Barbo,a Lima Caevalho - D;retor-Executivo; Pelo Conve-
niado, "cn:ador João Carlos de Oliveira, Presidente da Câmara Mu-
nieipal de Costa Rica-MS.

ESPÉCIE: Convenio nO:l>lS_5004612004_ INTERLEGIS. cclcbmdo
cntre o Ccntro de Inlormâti"" e Proress.amento de Dados do Senuo
Federal - PRODASEN. aruand" eo:no órgão E.~ecutord" Programa
Interlegis C a Câma..raMunicipal de Corumbá-MS; OBJETO: E.s_
tahelecer e regular a pa"'icipaçw da Casa Legisla,iva nO Programa
Interlegi,: MODAliDADE: Nos !Ctl1losdo c<sposto no An. 25. da
Lei n° &_666.de 21106,'199J.bem eomo sua>.altc:-açõcs: DATA DE
ASSINATl'RA: 21;!1112004:VIGÉNCIA A panir da dala de ao;..
,in atura. çom vigência equi,-akntc iI duração do Programa Intmegi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed=1 _ PRODASE},/ _ E~mo. Sr.
Petronio Ba,""""" lima ('.a,,-alho _ Diretor-Execulivo, Pelo Co::'-e-
niado. VerC3dorRobeno Gome, Façanha Pre,idente da Cilma--aMu_
nicipal de Corumbã-MS_

EsrECIE: Con\'enio nO:,\lG-31J02f2004 _ rNTERLEGIS. celebrado
enlrC o Cenuu dc Infonnillica e Proc=amento de Dadn, do Senado
Foceral - PRODASEN. amando como Orgão E~e.utor do Prog:rama
h;;tcrlc!,is r a Cãmam l>lunicipal Cc Belnlirn llraga_MG: OBJETO:
E"abelecer e regular a p"'''ieipação ca Casa legislati,'a no Progrnrna
Imerlegis; MODAliDADE; No, lermos do di'p"'-lfl no Arl. 25, da
Lei nO8.666. de 211Q6.'1993.bem eomo ,ua, alterações: DATA DE
ASSINATURA, 10105.'2004: VlGÉNCIA: A panir da data de a,-
sinatum._çom vigo"cia eq!li,alente à duraçito do Programa lmerlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. S,.
Pwimio Barbosa Lima CaJ"'i-alho_ Direlor-E..eculi"a: Pelo Coo'-e-
ni.do. V<:n:'adorJosé Robeno Elie7-"'. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Belmim llraga_MG

ESPECIE: Com-cn;o nO:MG-3133212004 _ INTERl.EGIS. eelebrado
enln: o Centro de lnfonnâlica e Processamento de Dado, dn Senado
Federal - pRODASEt"_ arua.,do como OlEito Execulor do Programa
Intcrlegis c • Câmara Munieipal de Franci,co Dumont_MG: OB.
JETO: Estabelecer e regular a porlieipação ea Casa Legi,lativa 00
Programa lnlerlegi,: MODALIDADE, 1"0> 'cm1os do disposto !lO
An. 25, da Lei n° 8.666. de 21I[16,'199J. hem como ,ua, alterações:
DATA DE ASSII\'ATIJRA: 12:0512004:VIGENCI.'\: A pmlir da data
dc assin.tura, colI) vigi'ncia equi.-alenle iI duração do Prngrama In.
lerlegis: SIGNATARIOS: Pelo S~,,"do Fedeml _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Pe1rÔnio B.r!xJsa Lima Carvalho _ Diretnr.Exccuti,-o: Pelo
Conveniado. Vereador F~ruaodo Alves Rabelo. Pn."S;denleda Cãmara
l>1unieipalde Francisco Dumonl-MG.

ESPEClE, Convênio nO:MG-3IJ4]11004 - INTERLEGIS, cdcl>rado
emre OCenlro de Informática c Proccs..",menlo de Dado, do Senado
Federal - PRODASEN. m>ando como Omão Executor do Prom-ama
Interlegi, c a Cãmara MlL.,icipalde lIalina-:'1G: OBJETO: ESlabelecer
e I{'gular • panieipru;:ão da Casa Lcgislalin 00 Pr,,!,rama Immegis:
MODALIDADE: Nos t~nnos do disposlO no An. 25. da Lei nD 8_666.
de 21/06/1993. bem como suas allerações: DATADE ASSINATL'RA.:
0610511004:VIGtNCIA: A panir da data de ""inatura som ,igi'ncia
equi,'aicme ã durnçilo do ProgralTlllIm",legi.': SIGNATARIOS: Pela
Senado FederaJ - PRODASEN - bmo. Sr, Pelrônio Barbosa Lima
C.rvalho - Diretor-hecuÚ\'o: Pelo Conveniado. Vereador Dclmo
Gonçal,'e, Barbo,a. Pre.ideme da Cimara Municipal de halÍna-MG.

ESPEClE: Coo"onio 0°: MG-31345/2004 - INTERLEGIS. edebmdn
enlre OCentro de lnformáti.a e Proc=amento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. amando como Orgão h~cutor do Programa
Interlegis e a Câmarn Munic;p.,1 dc Jcqueri-MG: OBJETO: E.ta_
belecer e regular o panicipaçãn da Casa Legillaliva nO Programa'
Interleg;s: MODAlIDADE: NoS lermos do di,posto ao An. 2S. da
Lei n" 8.666. de 21/06,'1993. bem como ,uas alternç",",: DATA DE
..••SSINATURA: 17105!2004: VIGENClA: A pani:- da data de a,-
sinatum, ~om ,igcneia equi.-alente iI dumcão do Programa lnlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. pRODASEN _ E..mn, Sr.
PCI,-{minllarh:r.;a Li",,> Cm•• lho c DirelOr-Ewculi,'o: Pelo Coove-
niado. Verc<t<1orVanderlei de Lima Faria. Prcsidenle d. Cãmam Mu-
nieip.l de Jequeri-l>1G

ESPECIE, Con,,,nio n', MG-JI.15f1.'2004_ INTERlEGIS. celebrado
enlre o CenlrO de Informâlica e P,oces.samemn de Dados dn Senado
Federal - pRODASEN. a'ltllndn como OlEi!<>Es~'Culordo Progrnrna
lmerlegis e a Câmara Munieipal d. Mo:ada No"a de Minas--MG'
OBJETO, Ls",I'M:lcce'c regular a panicipaçlio da Casa legi,lati,,, no
Programa lü'crkgis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
An. 15. da Lei n° 1(666. de 2111l61l993.bem como ,ua, alleracõcs:
DATA DE ASS1l\'ATURA: lO!05/2004: VIGENCIA: A panir da data
de as,iaatura. colI) "igenci. equi,."leme à duração do Prngrama In.
ler!cgi,: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . E~-
mo. Sr. Pelronio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor_E~ecuti,'o: Pelo
C,on,'eniado. Vereador Ricardo de Oli"eira, Presidenle da Câmara
Municipal de Morada No"a de Minas-M(j

ESPEUE: Coovo"io nO:MG-JI358/2004 - INTERLEGIS_ celebrado
en!1{'n Cenlm de Inli"mâtica C P"'e<-"""'mcntode Dados do SCTIlIdo
F~-der,,1. PRODAS!;N. alUand",como OrgãO bcculOr do Programa
Interlegi, e a Cãmara Municipal de Nepnmueeno-MG: OBJETO
E'tmele,er e rel'ular a panieipaç~" da C",-" CC'.,';,lati'-an", Programa
Interl~gis: "-10!)ALlLJADE: No, lenno, do disposto no An. 25. da
Lei n" 8.666. de 21106'I9'l.1. l'>emeom" ~ua>.,lIerações: DATA DE
ASSINATURA: I(J.'OSi21)(l4:VIGÉNCIA: A panir da data de "-,-
,inarum. \'om "igi'oei~ equi""lenle à durnçào do Program, In"~rlcgi,:
Slü •••••ATARJOS: Pelo Senado Fed=1 - PRODASEN - Ex,"o. Sr.
Petronio Barbo,a lima Can."lho _ Diretor_E~eeuli\'o: PeI" Conve-
niado. Vercadm Gabriel Capollo Garcia Pre,idente da Cãmara Mu_
nicipal de Nepomuceno-MG

ESPÉCIE, Con,,,nio n': MG-31375/1004 - INTERLEGIS. eelcl>rado
COlren Centro de Infonnâtiea e Processamenln de Dados do Scnado
fO<!",-aJ - pRODASEN. atuando eomo Órgão E<cculOr do Progra'Tt3.
Interlezi, e a Cãmam Muoi"ipal de Rodeiro-MG: OBJETO: E.<la-
belecer C "'guiar a participação da Ca>a Legisl,li\'~ nO Prob'11lma
lmcrlegis; MODALIDADE: Nos tenno. do disposto 00 An. 25. da
Lei n" 8.666. de 21/06/1993. bem como suas alleraçl'><:':DATA DE
ASSINATURA: 06I05i200~: V1GENCLA: A panir da da~, de as-
SInatura. o;om"zen"a equ)\',lemc ã duração do Progmma Imerkz,,.;
SIGNATARIOS: PeIo Sell'tdo Fc<!eral . PRODASEN _ E~mo, Sr.
Pctrônio Barbosa Lima Ca,.",lhn _ Oiretor-E~eruti\'o: Pelo Con"e-
niado. Vereador Jo.'<' Te;xeira da Sil.'a Presidente da Câmara M,,-
nieipal de Rodciro-MG

ESPÉCIE: Con"ênio nO:MG-3I 379/20U4 _ INTERLEGIS. celebrada
em", o Cenlro de bf",nnáliea e Proces.samcnto de lhd", do Senada
Fed=1 _ PRODASEN. atuando mmo OlEãn E.'ecutor d", Programa
IntcrlCJ'i, e a Cãmara Municipal de San'ana de C'lagua=-M(j: OB-
JETO: ESlabelecer c regular a parlicipação da Ca.'a I.eci_,laliva nO
Programa InterlCJ'i,: MODALIDADE: Nos lermos do dLspo'to 00
An. 25. d, Lei o. 8.666, de 21/06IlYQ3. bem mltlo suas alterações:
DATA.DE ASSIKATURk 07Ji1512004:VIGÊNCIA: A panir da dala
de a",naJura, eOll) ,'igêneia cqui.'alente ã duração do rr-o..'11lmalo-
terleg-is: SIGNATARIOS: Pelo Senaco Federal - PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Petronio Barbosa Lima Carvalho _ DiI{'IO,.r~,cc,"i,'o; Pelo
Conveniado. Vere-ado, Edgar Xavier de S""ZiI. Pre,idenle da Cãmara
Municipal de Sar.tana de Calagu<l",,-MG

ESPEClE: Convenio nO:MG.J130512004 _ rNTERLEGIS. eclebrado
eotre o Centro de Infonnãliea e Pro.essamenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Or-gãoE•.ecUlor do Programa
lntcrlegi, e a Câmara Municipal de Bornfim.MG, OBJETO: Esta-
belceer e regular a panieiplIÇão da l.:35a Legi,lati'''' 0.0 Programa
lnlerlegi,; MODALIDADE, 1"0> Icnnos do di'posto no An. 25. da
Lei n° 8.666. cC 21/06lJ'l93. bem .eomo sua' alleraçt\e<; DATA DE
ASSrNATURA: 1&105/2004: \'lGENCIA: A panir da data de a<-
,in~tura, ~om '~gê"..ia equi'-a1<:nteà dura.ão do Programa Imerlc;!is;
SIGNATARIOS: Pelo S~nndo Fedeml _ pRODASEN . E""lO. Se.
!'elmoio Barbosa Lima Ctn'alho - Direto,_E..ccuti,'o: Pelo Con'-.,-
niado. Vereador Edward Campo!-. Presidentc da Camara Municipal de
Bomfim_\1G

ESPÉCIE: Convênio n', l>1G-313II!\lZ()04_ INTERLEtilS. celebrado
entre o Centro Cc Infonnâtica e Proce"'lllr:TIIOde D~dos do Senado
feG=] __pRODASEl\'. atuando eomo Órgão E<eculor do Programa
ImcrleglS e a Câmara Mumcipal de Campo do Mcio-MG: OBJETO-
ES'..abeleeere regular a partieipação d. Casa Legislati,,, no Programa
lmcrlegis; MODALIDADE: Nos tenno, do di~poIIO nO An. 25. da
Lei nO8.666, de 2J1061l993. bem como ,uas alteraçocs: DATA DE
ASSINATURA: 19'0511004: \'1GENCIA: A parlir da dala de a,-
,inanlca ,om vigên.ia cq"i,."I""'e ã duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E~mo, Sr.
Pctrônio Barbosa Lima CaC"albo _ Diretor.E~eculivo: Pelo Con,'e-
niado, Vereador \r,ccmc lOlL"CrlçoJu'timiano. Presidente da Câmara
Municipal de Campo do Meio_.\1G

ESpECIE: Com"nio n': MG.3I,O'f/21JU4 _ It"TERLEGIS. eelebrnda
entre O Cenlro de h;;fonnátiC3e Proces.>amcntode D,dos do Senado
Federal _ PRODASEN. ,tua •.do eOmo O",ão E.~ecUlordo Pro2rama
Interlegi, e , Cãmara Municipal de Capilão En<'as_MG:OBTETO
E"'abele"er c regular a panicipacã<>da Ca•..•Legi'lati,,, nO PmJ'lllffia
Imcrlegi,: MODALIDADE: Nos termos do dispo'IO "" An, 25. da
Lei n° 8.66fi. de 21/Ofl.l1<N3.bem como suas alteraçÕo.."S;DATA DE
ASSINATURA: 25f05121lU4:Vl(,ENClA, A panir da dala de as-
,;natura. eom 'igência C<lui,-alenl~à duração do Pro£rama Ir,terlegis:
SIGNATARIOS: Peln Senado h-.Jc-ral - PROUA:';EI'> - hmo. Se.
Pe'ronin l'larbol' L.ima Can'alho - Direlor-Executi,,,,, Peln COIl\'e-
•.iOOo.Vereador José Dalço Soare•. Presideme da Câmara Municipal
Cc Capitão Enéas-MG

ESPÊClE: Con,tnio nO:MG-31J 10/1004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre" Cenlro de InlorrniÍliC3e Proces.samento de Dadoo do Senado
Federal - PRODASEN. atuando eomo Omito Executor do Prol!nlma
Int~rlegis C a Cãmara Municipal de C..reacu-MG; OBJETO:-E.sta_
belcc~r e regular a parlieipação da Casa Legislativa 00 Programa
lntedegis: MODALIDADE; Nos lermo,; do di'pnsto 00 Art. 25. da
Lci nD 8.666. de 11/1l6!1993. bem eomo -suas alleraÇÕC$:DATA DE
ASSINATURA: lSI05/2004: VIGENCIA: A panir ca data d" ns-
sinm>ra. com ";gência equi,-alcnle â duração do Programa Intcrleg-i,:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fcdeml - pRODASEN - Exmo. Sr.
Pe,ronio Barbosa lim~ Can-alho - Diretor-E.~eeuti\'O: Pelo Cnn,-e_
niado, Vcreador Raimundo José Pelegrini. Pr",idenle da Cilmara Mu_
nicipal de CamlÇu-l-1G

ESPECIE: Convcnio L"; MG-313~2nOO4 - INTERLEGIS. celchrado
entre", Ccntro de Inronnâlica e Proce"amcnto d~ Dado, do Senaco
Fedeml . pRODASEN, atuando eomo Org:ão E~ecutor dn Pro"""ma
Imerlegi, e a Câmara Munieipal de Ccmqui"a-Mü: OBJETU: Es-
'labclecer e regular a parti,ipllÇlio da Ca>a Legi,lati'-a no Programa
lülrnegis; ,\10DALIDADE: Nos termo, do di.'rr"to no Arl. 25. da
Lel n" 8.666. de 11106/IY9J. hem e"mn sua!; altemçu",: DAIA OI:
ASSINATURA: 2510512004: VIGÊNCIA: A partir da data de a'-
s;natura. çom ,igcnoia equivalen:e à duraçãíJ du Pmgra"", 1"lerle!!i"
SIGNATARIOS: PeIo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmu. Sr.
Petrônio Barbosa Lima CaJ"'ialho _ Direlor-E~ceuli,-o: relo Conve-

- niMlo.Vereador Rcgirnldo Rodrigues de Souza. Presidente da Câm.ra
Municipal dc Conquisla-MG
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Senado Federal

FORMUL4RJO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
(Versão JI)

Câmara Municipal de _,_)~\.~)_::I~;~ .~ . _._._
Estado: •ANf) 10 2~y~{)c:b ..cx...i.L-..~,~~: Data: ,i'};I/O /IOGI

Nome do Respomá,,~! junto ao Programa Interlegis: (Pessoa autorizada pelaCám""a que <"ti realiza~do o aceite)

L Jit'tS A};~;~Ç.( i~')-.:lQfYI,A, -c---oe .SQJ 2A

, 5uyO,2...\<;:: c..--.' Pf\~Ç-\'D=.
1. Dados dos equipamentos recebidos:

Assistência Técnica
Empresa: Técnico: DDDíT defone Comercial:

{?~~/U~iJ~~~~

Uma Impressora Laser Lexmark modelo £323

Um Microcompulildor ~ovada", NDP500A260Z

Num. Série Micro:

Num. Série Monitor:

Num. Série Modem~

•..CC\2'/JlJ-, -"S}G'blc-.
.-H \IrQt;JfLOD .z95_~I"01'-__

2.

Num. Série Router:

Num. SL':rieWebeam: ; C.; l050Lt:!:' f22.30i-5.~fsllo Ok
-£D'-rig . (1.)1'0---- 50I(, 0("-_ lo~_ íJ ,1:_... __ "

Esàlbilizador Enermax 1000W: ~Ay lA liC '5 '2:-~e)Ç\~._s" (~ 0\<,
Foi realizada uma nova instalação da máquina utilizando os CDs de rewperaçãü emiados?

SIMlNÃO SI ri\ .~

3, A Webcam foi instalada e configurada com sucesso?

(.~

SIM! NÃO ..i:,\
ºbservacúes:

4. Foi Ministrado curso de 3 boras'! Em caso de SIM DO campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom. Regular, Ruim)

"\I
/fTTERLEGlI

--_._- ..__ ..

(Coloque neste campo toja:; 3~ inf..;;rnaç6ês q:.Jevocê ache jmporta~!8r SOOieas cificuldades eíiCCfitraG.~S CJ :ê-spsb: J:-;' instalaçâo
efetuada eiou condiç~es iuivras oe funcionamento do ambiente) I ,,\
Decla~ ter recebido em perteitas condições de funCionaTe~\ 00 r~Ui .'entos aCima especificados ..

1/\ AI ~II ,,'I \
Data ..f:J_JS,_J1:.:.-. Assinatura: \ ,,' ! I ,

\ :\\:fI i' \-'\.1 .1;;.. 'I' .-rL.... .= .se-4JM;A-:AF • -~J' TESOUREIRO
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Falhe H"~-5~!\~__
P",ce,,",, 1J"~. f.
LSENADO FEDERAL

RubricaSecretaria Especial do Interlegis - SINTE

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

...r:.

,'. 'u".".,=-. '.t......•...~.................•......•
:,---_-- __ .,_~,:"'"- ~\ • ---o

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Juti
Rua Celestino Fernandes, nO585
Juti - MS



RrogramadasNaçOOsl:.Hiidas paré!ol:)e$el'lyÇ)I\fiment~
. . . .•..... '--'~-, , '." - . .' ~. _. ,- - .- - - - --- .. '. --- .- --

•

•

...tI;RMQOE:"l"AAN~.FI2R~t:lFI.~.l)lI2'11TUl..l'.1l10~DE
'DEBENSf!:CEQUIPAMENTOS- -"o ~__":._'" ~_.~_ ,_ ... - .' - ._,,'

P~íQ ..p~s"éDre'liístifimêDr9;ô .'F'ROJ31'lI'-,MA ,.[)f\$'~Jl.g:pgS\lJ MiOÂ$iR.¥fíA ...0\
rfE$9NVOl¥' MEtiI'I;0 .,,'f>t>JÚÕ.tfá~h!ré....eoiii;a.:.áJiuêíJCia' .oaiSE0FlET Ael~;ESf(ECI~k)f)0.'
iN~f!i..Ê$I$;.ªgêriCia lfxecu\oia .aO' f'.@el013~9~()áo,;pa~'lJaf.lª.'CA$Ãf-ê.GiªL.ÃI{tÁ
ti~n~'íC1~rl~\,ªOf'~t)9:ramaln!erleg!snçom;bas.e;nQ"TtI'lMO .'ºe;1\qE!]TE"firrn~ªp.j~Iª. 'rtl.?p~9Ii'!5f;
0A:SA'.!JE('iISIJAJ"lVÀ.:que i.é;;;p~rte.lntegrapte .99 pr~ril~';inslruíijerl~º:iil.',p!ptiª •.!tWt~ti!-táº!'l;e.

~~1~~~~til~4~~~~~i~~r~~jW~~~~t~WI~~~~~~II~~ffitr*~i~&~~~~~~~i;
,OSb'~ns~i~\PàtI1ênibS($aoaeCotreOI.é~dàási;ifêhcía..do...RN{jb1l'O'.Gov~modo.iBi!lsjJ, .

.ilo'ãmbftô.'dÓProjelõ,. Bf;!jv'98l01b"P((l~rama.lnlerl"gís,.estand6.1;altranSféreni:ià~deijlC6t90~Ó!Tl?s •.
~~Ps~:~es.do...re1;pectívojjoc:umgnfod~. Proje~oBAMl8(O.lf);~rrri~dg.f'rt~t".P"lfNl.jq ,~P@ÂY~W~r

:.!}.'trahsféciêhêi~~rJiJtlNI#iíg~gê'El?~f6pnêBâgi'~[liáliiâd~"'rJa..Câl1aiÇãi:l •.~ê.•~Ue.o~ffé6s'.'.e,
f)q1Jípgri1jlr{19S;lÍIô!ti;fl~sá¥#\Í'~,(;lysiv~Í'lQle.n;,êJêmípS:€StaQel@id.C!~.noOIXumentódi •...Prójeio.e •.
[l0'$orJVêiiíO(iiladPsa6imie,sui~iioae\tenWaís rmiítãções'.neJêconlidas; ..

..,!?ermanece ..cada;êasaLe91siâ~~aXêsp'OnSâ..,ef,(jêSde ..IJ;entle9?<âPâte:spi!êtl\íqs'pf#lS'~'

'r~r~~f:,~g~i~~lfii;~f;~!~~~~~i~~W£é~~~~~~trl~I~~f~:~~~tJk1J~~~~',

]~,U~'\(Li ..~
MárCl6;$~i'ri~ãi6.(êã6'Marques•

'Ôiiêlor
.séêiéfafláÊSpeÓiahjolrl\!!.it~i!,

, - -" ---. -: - .._~._."

';SCNBh.adra~:8làcol\á~iandérffõij2i9ifjPtksãi~~~~.~g~,,:!!~!(~1.}'~~'~.~i5á,J1t~.
c.. -. - '2"'-.



•

•

•



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
'No

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
TAfRE

'Er:
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

'cE
Presidente da Câmara Municipal de Juti , , , , , , ,
Rua Celestino Fernandes, nO585 o PAís} PAYS

Juti - MSt ""'5<00
, , , , , , ,
IATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

D PR10RJT ÁRIA f PRfORfTAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR Dt'CLARt'

AS~

!

114 x 186 mm

i'C "r

"-, ZOOA
[) )

FC0463/16

NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR} NOM LlS/8LE DU RêcEPTEUR

N'
RE'

(014'" (fi:)Cf ssPI me:.
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS

v75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

h

BRASIL

hh

:-RÕ- --1-'3 4 6 8 -8- 5 -8
- --'"----------

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Duetor da Secretaria ESI)Ccial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70. J 65-900 - Brasília _ DF

ARAVISO DE
RECEBIMENTO

ENDEREÇO PARA DEVOlUÇAC

CIDADE I LOCALlTt

tu
CORREIO(
BRÉSIL
DATADE POST1EM., DATE DE DtPÓT

t ~ _
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